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Nos autos abaixo relacionados e nos termos do disposto na Ordem de Serviço nº 01/2015 da Corregedoria Geral
da Justiça

DICOGE 1.2 - EDITAL - CORREIÇÃO VIRTUAL ORDINÁRIA NA 3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL VI – PENHA
DE FRANÇA
CORREIÇÃO VIRTUAL ORDINÁRIA na 3ª Vara Cível do Foro Regional VI – Penha, nos dias 19 e 20 de abril de
2017

DICOGE 5.1 - PROVIMENTO CGJ N.º 19/2017
PROCESSO Nº 2017/49880 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 2016/178459 e 2016/113874
Aprovo, pelas razões expostas, o parecer retro. Oficie-se ao E. CNJ, para realização de consulta, nos termos
propostos

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo 0005452-89.2017.8.26.0100 (processo
principal 0011498-51.2004.8.26.0100)
Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Queiroz e Lautenschläger Advogados - Eduardo Ribas

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2017 - â€‹Processo 0015508-84.2017.8.26.0100 (processo
principal 0072133-32.2003.8.26.0100)
Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Eliane Molizini Benedito - Multicoil Equipamentos Ltda - Eliane
Molizini Benedito

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo 0015515-76.2017.8.26.0100 (processo
principal 0072133-32.2003.8.26.0100)
Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Marileine Rita Russo - Multicoil Equipamentos Ltda - Marileine
Rita Russo

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2017 - â€‹Processo 1034662-76.2014.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Rosa Alves - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo 1105488-59.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Valeria Maria Monteiro da Fonseca

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2017 - â€‹Processo 1117636-05.2016.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Geraldo Jacinto Miranda - - Cibelia Angela
Miranda Brimberg - - Valter Carlos Miranda e outros

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo 1135270-14.2016.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino Pinto Borges e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0143/2017 - Processo 0001990-03.2012.8.26.0100
Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - BANCO BRADESCO S/A

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0143/2017 - Processo 0015673-44.2011.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Geralda da
Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0143/2017 - Processo 0030804-59.2011.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Rafael
Bousso e outros - Alan Bousso



2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1001269-34.2017.8.26.0011
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Roberta Mahfuz de
Assumpção

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1009820-61.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Edson Luiz
Serafim

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1011187-86.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Evellyn
Caroline Moreira Siegrist

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1011394-85.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.I. - N.W.F.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1018819-66.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Dimitri de Souza - Dimitri
de Souza

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1021231-67.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Caio Moreira de Andrea
Slonzo

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1022934-33.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Sandra Regina Furlan

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - â€‹Processo 1024045-52.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Frederico
Ramires Júnior - - Luiza Laquale Ramires

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1024488-03.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data de Nascimento - Apparecida
Tirabassi Duarte e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - â€‹Processo 1025475-39.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Clemencia Maria de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1031063-27.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe Pisani de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1031346-50.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Nelson
Soares do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1033226-77.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Jamie Katharine Keller
Guimarães

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1033378-28.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Cleuza Sueli
Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1033424-17.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Joandson
Trajano da Silva Barros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - â€‹Processo 1033735-08.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Tatiana Diniz
Machado - Tatiana Diniz Machado

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1033821-76.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Doly Ferreira Pinto

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - â€‹Processo 1033971-57.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Lilian Antonio Freua

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1034067-72.2017.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Selma Maria Batista Nunes -
Selma Maria Batista Nunes

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - â€‹Processo 1092530-41.2016.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro Henrique Santos
Aquino - Wesley de Moura e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1097676-63.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Mariza Daniel Velasques

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1100597-92.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Tatiana
Pereira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1118455-39.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Juliene Guarezi Salvan Dias

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - â€‹Processo 1121760-65.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito - Maria Aparecida
de Souza

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1129009-33.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito - Rosa Maria
Pereira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1134088-90.2016.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Patricia da
Silva
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NOTA DE CARTÓRIO: Nos autos abaixo relacionados e nos termos do disposto na Ordem de Serviço nº 01/2015 da
Corregedoria Geral da Justiça, os interessados deverão regularizar a representação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de arquivamento liminar do expediente, apresentando procuração com poderes especiais, acompanhada de cópia
simples  do  documento  de  identificação  e  do  comprovante  ou  declaração  de  residência  da  representante,  nas
dependências da SEMA - Secretaria da Magistratura, Fórum João Mendes Júnior, sito à Praça Doutor João Mendes Júnior,
s/nº, 21º andar, sala 2100, ou pelo e-mail sema@tjsp.jus.br.

Nº 196.367/2016 - Representação formulada por Maria Arlete Fernandes Almeida, de 04/11/2016.
ADVOGADA: ROSANGELA MARIA RIVELLI CARDOSO - OAB/SP nº 102.498

↑ Voltar ao índice
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DICOGE



DICOGE 1.2

EDITAL

CORREIÇÃO VIRTUAL ORDINÁRIA NA 3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL VI - PENHA DE FRANÇA 

O DESEMBARGADOR MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, 

 F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO VIRTUAL ORDINÁRIA na 3ª Vara Cível do Foro Regional VI - Penha, nos dias 19
e 20 de abril de 2017. FAZ SABER que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas sobre os
serviços forenses e os atos praticados na unidade cartorária, através do e-mail corregedoriafjmendes@tjsp.jus. br . O
presente é expedido na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 16 de março de 2017.
Eu,_____________________________(Alice Akemi Inoue), Coordenadora da DICOGE 1 - Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo, subscrevi.

MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice
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DICOGE

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 2017/49880 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.
PARECER: 137/2017-E
NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA -  Consulta formulada pela ARISP-SP,  a  respeito da
incidência do CPC de 2015 sobre prazos para a prática de atos registrários. Importância de normatização da matéria,
para uniformidade de procedimentos em todo o Estado. Razoabilidade da manutenção do prazo em dias corridos,
afastando-se a incidência dos arts 15 e 219 do CPC - Acréscimo do subitem 19.1 ao Capítulo XIII, Tomo II, das NSCGJ.
Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça,
Cuida-se de consulta formulada pela ARISP-SP, acerca da forma de contagem dos prazos relacionados à prática de atos
registrários, a partir da entrada em vigor do CPC de 2015, que trouxe a previsão, em seu art. 219, de fluência de prazos
apenas em dias úteis,  alterando a sistemática pretérita,  de cômputo dos prazos em dias corridos.  Versou sobre
disparidade de interpretações entre registradores e requereu posicionamento desta Egrégia Corregedoria Geral.
É o breve relato. Passo a opinar
Ao entrar em vigor, em março de 2016, o novo Código de Processo Civil alterou a forma de contagem dos prazos
processuais. Pelo Diploma de 1973, o cômputo dava-se em dias corrido. Todavia, o art. 219, em sua atual redação,
dispõe:
 "Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis."
De outro bordo, silenciou a Lei 6015/73 quanto ao método de contagem dos diversos prazos concernentes a Registros
Públicos. Tampouco há, nas NSCGJ deste Egrégio Tribunal, disposição a respeito. Neste passo, cabe rememorar o teor
do art. 15 do mesmo Código de Processo Civil:
 "Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste
Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente." 
Eis o ensejo para a questão levantada pela ARISP-SP: à míngua de regramento específico, o art. 219 do CPC passou a
regular atos relativos a Registros Públicos? Se sim, a norma processual incide sobre todos os prazos previstos na Lei
6015/73 e nas NSCGJ, incluindo prenotações, ou apenas quando se tratar de prazo para a prática de ato em típico
procedimento administrativo, como dúvidas e retificações de área?
De pronto, parece claro que a regra em comento é processual e, pois, não haveria de incidir sobre atos de direito
material. Se tanto, o debate apenas se justificaria quanto a típicos procedimentos administrativos, mormente à vista da
explícita menção à "ausência de normas que regulem processos (...) administrativos", encontrada no referido art. 15",
bem como por conta do parágrafo único do art. 219, que, ao cuidar especificamente do método de contagem de prazos,



esclarece que "o disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos processuais." Por uma ou por outra, prazos para a
prática de atos de direito material não experimentam influência dos artigos aludidos.
Afigura-se, porém, pertinente, de molde a firmar Norte que assegure previsibilidade e segurança jurídica, sepultando
maiores controvérsias, disciplinar o tema nas NSCGJ. Deveras, a aplicação subsidiária do CPC apenas recebe acolhida
"na  ausência  de  normas  que  regulem  processos  (...)  administrativos",  dicção  do  art.  15  retromencionado.  A
normatização  da  matéria,  portanto,  obstará  desencontros  interpretativos,  ao  menos  quanto  às  questões  aqui
suscitadas, e uniformizará, por todo o Estado, a inteligência a dirigir a contagem de prazos para a prática de atos
relativos aos Cartórios Extrajudiciais.
Por oportuno, note-se que o legislador, no art. 15 do CPC, não trata da ausência de "leis", mas de "normas" a regularem
processos administrativos. Não se há de tomar os vocábulos como se sinônimos fossem. A palavra "normas" abarca não
apenas lei em sentido estrito, senão, também, instrumentos infralegais de regulamentação. Com efeito, quando o
legislador processual quis aludir à lei em sentido estrito, usou o vocábulo "lei", como, e.g., no art. 2º ("salvo as exceções
previstas em lei"), ou no art. 3º, §1º ("É permitida a arbitragem, na forma da lei."). A preferência pelo emprego da
palavra "normas" na redação do art. 15, quando poderia ter utilizado, como outras tantas vezes fez, a palavra "leis",
não há de ser irrelevante.
É bem de ver que a opção legislativa pela contagem de prazos processuais em dias úteis trouxe dificuldades inéditas
aos manejadores do Direito. A existência de feriados estaduais e municipais já basta para desnudar a complexidade do
sistema encampado pelo novo CPC. Nem se olvide o problema que a presença de feriados móveis do calendário
nacional, como Carnaval e Páscoa, pode propiciar, mormente quando da necessidade de reexame do tema tempos
depois de escoado o prazo, como nos recursos, a demandar memória e pesquisa de parte dos profissionais da área
jurídica.
Ademais, a distinção entre prazos de direito material, a serem contados em dias corridos, e de direito processual, a
serem contados em dias úteis, segue sendo palco de intermináveis debates doutrinários e jurisprudenciais, dada a
dificuldade de fixar conceitos que nitidamente segreguem uns de outros.
Não bastasse, os prazos previstos na Lei 6015/73 e nas NSCGJ foram pensados sob o prisma vigente quando instituídos,
sob a égide da Lei Processual de 1973, é dizer, considerando o respectivo cômputo em dias corridos e, pois, fixados
com maior amplitude do que seria necessário se, desde então, a contagem ocorresse apenas em dias úteis.
Nem se olvidem as diversas ferramentas eletrônicas implementadas nas últimas décadas, a facilitar a elaboração de
peças processuais, a comunicação e a prática de atos à distância, reduzindo consideravelmente o tempo necessário
para tanto.
Há de se ter presente, ainda, o recorrente clamor por maior celeridade na solução de questões que dependam de
órgãos públicos, quer administrativos, quer judiciais.
Flagrante, então, o contrassenso de se alongarem, por meio do cômputo em dias úteis, os prazos para a prática de atos
relacionados a Cartórios Extrajudiciais, em oposição aos diversos aspectos supraelencados.
E, vez mais, ressalte-se a importância da previsibilidade, trazendo segurança jurídica a reboque, e da uniformidade de
condutas, nos atos a serem praticados em todo o Estado de São Paulo.
Faz-se de rigor, pois, a normatização do tema, para explicitar que devem ser computados em dias corridos todos os
prazos relativos à prática de atos registrários e notariais,  quer de direito material,  quer de direito processual,  aí
incluídas as retificações em geral, a intimação de devedores fiduciantes, o registro de bem de família, a usucapião
extrajudicial, as dúvidas e os procedimentos verificatórios.
Propomos, desta feita, a inclusão do subitem 19.1 ao Capítulo XIII, Tomo II, das NSCGJ, conforme minuta que segue
Sub censura.
São Paulo, 31 de março de 2017.
(a) Carlos Henrique André Lisboa
Juiz Assessor da Corregedoria
(a) Iberê de Castro Dias
Juiz Assessor da Corregedoria
(a) Tatiana Magosso
Juíza Assessora da Corregedoria

DECISÃO: Aprovo,  pelas razões expostas,  a edição do Provimento sugerido,  conforme minuta apresentada,  a ser
publicado, juntamente com o parecer, por três vezes, em dias alternados, no DJE. Publique-se. São Paulo, 05 de abril de
2017. (a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Corregedor Geral da Justiça.

PROVIMENTO CGJ N.º 19/2017
Acrescenta o subitem 19.1 ao Capítulo XIII, Tomo II, das NSCGJ.
PROVIMENTO CG N° 19/2017 - Dispõe sobre o método de contagem de prazo para a prática de atos registrários e
notariais, quer de direito material, quer de direito processual.
O DESEMBARGADOR MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,



CONSIDERANDO a divergência de interpretações havidas entre os Srs. Oficiais do Estado, quanto à incidência do art.
219 do CPC ao cômputo dos prazos relacionados a atos registrários e notariais;
CONSIDERANDO a importância de uniformizar a regra a ser aplicada para tanto em todo o Estado de São Paulo;
CONSIDERANDO as diversas ferramentas eletrônicas implementadas nas últimas décadas, a facilitar a elaboração de
peças processuais, a comunicação e a prática de atos à distância, reduzindo consideravelmente o tempo necessário
para tanto;
CONSIDERANDO o interesse dos administrados na celeridade de atos e ritos que envolvam órgãos públicos;
RESOLVE:
Art. 1º - Acrescenta-se, ao Capítulo XIII, Tomo II, das NSCGJ, o subitem 19.1, com o seguinte teor:
"19.1. Contam-se em dias corridos todos os prazos relativos à prática de atos registrários e notariais, quer de direito
material,  quer  de direito processual,  aí  incluídas,  exemplificativamente,  as retificações em geral,  a  intimação de
devedores  fiduciantes,  o  registro  de  bem de  família,  a  usucapião  extrajudicial,  as  dúvidas  e  os  procedimentos
verificatórios.
Art. 2º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 05 de abril de 2017.
(a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS
Corregedor Geral da Justiça.

↑ Voltar ao índice
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DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 2016/178459 e 2016/113874 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.
DECISÃO: Aprovo, pelas razões expostas, o parecer retro. Oficie-se ao E. CNJ, para realização de consulta, nos termos
propostos. Até que a consulta seja respondida: a) ficam as Serventias de todas as especialidades autorizadas a realizar
apostilamentos, no limite de suas atribuições, inclusive nos documentos que ostentem firma reconhecida; b) ficam os
dez Tabelionatos de Protesto da Capital dispensados de realizar atos de apostilamento. Oficie-se ao Colégio Notarial do
Brasil - Seção São Paulo para que providencie o acesso dos notários e registradores à Central Nacional de Sinal Público
(CNSIP). Publique-se. São Paulo, 07 de abril de 2017. (a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Corregedor Geral da
Justiça.

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Queiroz e Lautenschläger
Advogados - Eduardo Ribas
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 0005452-89.2017.8.26.0100 (processo principal 0011498-51.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Queiroz e Lautenschläger Advogados - Eduardo Ribas - 1 - Fl. 30: Defiro o levantamento, conforme



requerido pelo  credor,  expedindo-se o  mandado competente.2  -  Após,  arquivem-se os  autos.Int.  -  ADV:  ALVARO
NOGUEIRA DE OLIVEIRA FILHO (OAB 10697/SP), MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER (OAB 162676/SP),
RENATO DURANTE (OAB 177831/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2017 - â€‹Processo 0015508-84.2017.8.26.0100
(processo principal 0072133-32.2003.8.26.0100)
Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Eliane Molizini Benedito -
Multicoil Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 0015508-84.2017.8.26.0100 (processo principal 0072133-32.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Eliane Molizini Benedito - Multicoil Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito - 1- Tendo em
vista que o pedido de fls. 01/04 e 24 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do
valor das custas e com o recolhimento das despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), intime-se a MULTICOIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO ELETROMECANICA LTDA., por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado,
no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei
Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-
SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do
CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do
Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: ELIANE
MOLIZINI BENEDITO (OAB 104195/SP), MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA (OAB 124160/SP), JEFFERSON DO AMARAL
GENTA (OAB 137674/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo 0015515-76.2017.8.26.0100 (processo
principal 0072133-32.2003.8.26.0100)
Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Marileine Rita Russo - Multicoil
Equipamentos Ltda - Marileine Rita Russo
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RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 0015515-76.2017.8.26.0100 (processo principal 0072133-32.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Marileine Rita Russo - Multicoil Equipamentos Ltda - Marileine Rita Russo - 1- Tendo em vista que o
pedido de fls. 01/04 e 26/28 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor
das custas e com o recolhimento das despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), intime-se a MULTICOIL INDÚSTRIA E



COMÉRCIO ELETROMECANICA LTDA., por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado,
no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei
Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-
SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do
CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do
Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: MARCUS
VINICIUS PEREIRA DA SILVA (OAB 124160/SP), MARILEINE RITA RUSSO (OAB 142365/SP), JEFFERSON DO AMARAL GENTA
(OAB 137674/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2017 - â€‹Processo 1034662-76.2014.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Rosa Alves -
Municipalidade de São Paulo
Página 1071

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo  1034662-76.2014.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Propriedade  -  Maria  Rosa  Alves  -
Municipalidade de São Paulo - Os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais (fls.
273/275).  Prazo:  15  dias.  -  ADV:  MARUM KALIL  HADDAD (OAB 33888/SP),  NELSON LUIZ  NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo 1105488-59.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Valeria Maria Monteiro da Fonseca
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1105488-59.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis  -  Valeria Maria Monteiro da
Fonseca - Os autos aguardam manifestação da Requerente sobre os honorários periciais estimados em R$ 6.000,00,
com o respectivo depósito. Prazo: 15 dias. - ADV: TIAGO SALATINO ZANARDO (OAB 309933/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2017 - â€‹Processo 1117636-05.2016.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Geraldo
Jacinto Miranda - - Cibelia Angela Miranda Brimberg - - Valter Carlos Miranda e



outros
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1117636-05.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Geraldo
Jacinto Miranda - - Cibelia Angela Miranda Brimberg - - Valter Carlos Miranda e outros - Os autos aguardam que os
Requerentes se manifestem sobre os honorários periciais estimados em R$ 13.980,00, com o respectivo depósito.
Prazo: 15 dias. - ADV: DANIELE MIRANDA QUITO (OAB 228009/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo 1135270-14.2016.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino Pinto
Borges e outro
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1135270-14.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino
Pinto Borges e outro - 1 - Prossiga-se com as notificações e cientificações necessárias.Int. - ADV: ANDRÉIA APARECIDA
CHINALIA PALMITESTA (OAB 150106/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0143/2017 - Processo 0001990-03.2012.8.26.0100
Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - BANCO BRADESCO S/A
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2017
Processo  0001990-03.2012.8.26.0100  -  Procedimento  Comum -  REGISTROS PÚBLICOS -  BANCO BRADESCO S/A  -
Vistos.Manifeste-se o vencedor em termos de prosseguimento, em dez dias.No silencio, arquivem-se, com as cautelas
de praxe. Intimem-se. - ADV: ANDERSON LESSA MOYSÉS (OAB 154041/SP), JOAO BRASIL VITA (OAB 5629/SP), ELCIO
MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP)

↑ Voltar ao índice



 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0143/2017 - Processo 0015673-44.2011.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda da Silva
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2017
Processo 0015673-44.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda da Silva - Vistos.Fls. 192/193: Concedo o prazo suplementar de dez dias para que a parte
autora dê cumprimento à determinação de fls. 190.Intimem-se. - ADV: ARMANDO CELSO CALLEGARETTI NOGUEIRA
(OAB 366318/ SP) 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0143/2017 - Processo 0030804-59.2011.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Bousso e outros - Alan Bousso
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2017
Processo 0030804-59.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Bousso e outros - Alan Bousso - Vistos.Declaro sem efeito a decisão precedente (fls. 787/788),
pois equivocada.Fls. 785/786: Manifeste-se a parte executada, no suficiente prazo de cinco dias, tornando-me conclusos
a seguir para deliberações.Intimem-se. - ADV: GUILHERME DE FREITAS GERMANO (OAB 288971/SP), LUIS FELIPE PESTRE
LISO (OAB 292260/SP), CARLOS CYRILLO NETTO (OAB 11706/SP), CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO (OAB
193723/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1001269-34.2017.8.26.0011
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberta Mahfuz de Assumpção
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RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1001269-34.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberta Mahfuz de Assumpção - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RENATA MAHFUZ GIOIA (OAB 222977/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1009820-61.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Luiz Serafim
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1009820-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Luiz Serafim - A certidão de Edson Luiz Serafim está à disposição do(a) Senhor(a) Defensor(a)
Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP), FERNANDA MARIA DE LUCENA BUSSINGER (OAB 343121/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1011187-86.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Evellyn Caroline Moreira Siegrist
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1011187-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Evellyn Caroline Moreira Siegrist - Ao Ministério Público. - ADV: ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ (OAB
67665/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1011394-85.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.I. - N.W.F.R. e
outro
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1011394-85.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.I. - N.W.F.R. e
outro  -  Recebo o  recurso  interposto  em seu regular  efeito.Mantenho a  decisão  recorrida,  não  convencido  pelos
argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo.Por conseguinte, remetam-
se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades necessárias.Ciência ao MP.Int. - ADV:
BRUNO FORLI FREIRIA (OAB 297086/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1018819-66.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Dimitri de Souza - Dimitri de Souza
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1018819-66.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Dimitri de Souza - Dimitri de Souza - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a fixação
da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes),
não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo
é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização
Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art.
96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional do Jabaquara, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
DIMITRI DE SOUZA (OAB 327442/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1021231-67.2017.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Caio Moreira de Andrea Slonzo
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RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1021231-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Caio Moreira de Andrea Slonzo - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ELISEU JORGE (OAB 268736/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1022934-33.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Sandra Regina Furlan
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RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1022934-33.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Sandra Regina Furlan - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: JANIO URBANO MARINHO (OAB 61310/SP)
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 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - â€‹Processo 1024045-52.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Frederico Ramires Júnior - - Luiza Laquale Ramires
Página 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1024045-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das



Pessoas Naturais - Frederico Ramires Júnior - - Luiza Laquale Ramires - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do
Foro Regional de Santo Amaro, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte
requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB
291990/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1024488-03.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Apparecida Tirabassi Duarte e outro
Página 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1024488-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Apparecida Tirabassi Duarte e outro - Sem prejuízo do pedido de desistência da demanda, cumpra
a parte autora a primeira parte do despacho de fls. 18/19 no prazo de cinco dias ou providencie o recolhimento das
custas processuais pertinentes. - ADV: REGINA LUCIA DE VASCONCELOS MACHADO (OAB 16839/BA)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - â€‹Processo 1025475-39.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Clemencia Maria de Sousa
Página 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1025475-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Clemencia Maria de Sousa - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir
declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção,
exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros
documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar  a  insuficiência  de recursos alegada,  como
comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.Prazo:
5 dias.Int. - ADV: MAYTÊ MÉDICCI RONDINA (OAB 312555/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1031063-27.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe Pisani de Andrade
Página 1094



2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1031063-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe Pisani de Andrade - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RODRIGO TRAVITZKI BARBOSA (OAB
330860/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1031346-50.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Soares do Nascimento
Página 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1031346-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Nelson Soares do Nascimento -  Vistos.1.  Tratando-se de ação de restauração de registro  de
nascimento,  afiguro  a  competência  deste  Juízo  Especializado.2.  Defiro  a  gratuidade  da  justiça.  3.  Ao  Ministério
Público.Intimem-se. - ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1033226-77.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jamie Katharine Keller Guimarães
Página 1094
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1033226-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jamie Katharine Keller Guimarães - a parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).



Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: DOUGLAS ANTONIO DA SILVA (OAB
121221/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1033378-28.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleuza Sueli Silva
Página 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1033378-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleuza Sueli Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RODRIGO GURNHAK GIACON (OAB
211675/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1033424-17.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joandson Trajano da Silva Barros
Página 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1033424-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joandson Trajano da Silva Barros - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: PEDRO HENRIQUE DE SOUZA (OAB 328433/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - â€‹Processo 1033735-08.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiana Diniz Machado - Tatiana Diniz Machado
Página 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO



ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1033735-08.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Tatiana Diniz Machado - Tatiana Diniz Machado - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: TATIANA DINIZ MACHADO (OAB 298175/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1033821-76.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doly Ferreira Pinto
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1033821-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doly Ferreira Pinto - a parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: LEONARDO JOSÉ DE ARAUJO RIBEIRO (OAB 356448/SP), FERNANDO DE LUCCA
SIGNORELLI (OAB 350749/SP) 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - â€‹Processo 1033971-57.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lilian Antonio Freua
Página 1094
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1033971-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Lilian  Antonio  Freua  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: CELSO AUGUSTO COCCARO FILHO (OAB 98071/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1034067-72.2017.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Selma Maria Batista Nunes - Selma Maria Batista Nunes
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1034067-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Selma Maria  Batista  Nunes -  Selma Maria  Batista  Nunes -  A  parte  autora deverá juntar  aos autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: SELMA MARIA BATISTA NUNES (OAB 185543/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - â€‹Processo 1092530-41.2016.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Henrique Santos Aquino - Wesley de Moura e outro
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1092530-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Henrique Santos Aquino - Wesley de Moura e outro - Vistos.Fls. 92 e ss: Ao Ministério Público.Intimem-se. -
ADV:  ALEXANDRE  BOZZO  (OAB  309102/SP),  MARCELO  MARTINS  RIZZO  (OAB  306076/SP),  GILSON  ANTONIO  DE
CARVALHO (OAB 178183/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1097676-63.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariza Daniel Velasques
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1097676-63.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariza Daniel Velasques - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV:
BRYANN WINGESTER ALVES (OAB 347695/SP)



↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1100597-92.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiana Pereira da Silva
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1100597-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiana Pereira da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  JÉSSICA LUANA SILVA LODI  (OAB
376087/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1118455-39.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliene Guarezi Salvan Dias
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RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1118455-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliene Guarezi Salvan Dias - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. -
ADV: RUTINETE BATISTA DE NOVAIS (OAB 143276/SP)

↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0150/2017



Processo 1121760-65.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento  de  Óbito  -  Maria  Aparecida  de  Souza  -  Vistos.Ao  Ministério  Público.Intimem-se.  -  ADV:  LUIS  FERNANDO
DINAMARCA PARRA (OAB 256198/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1129009-33.2016.8.26.0100
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RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1129009-33.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento  de  Óbito  -  Rosa  Maria  Pereira  da  Silva  -  Vistos.Fls.  34:  Ciência  à  parte  autora.Após,  arquivem-se  os
autos.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo 1134088-90.2016.8.26.0100
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Pessoas Naturais - Patricia da Silva
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RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1134088-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia da Silva - Vistos.Providencie a parte autora consoante item "a" da cota ministerial supra no
prazo de dez dias.Sem prejuízo, oficie-se de acordo com o item "b" da cota ministerial supra. - ADV: JORGE ELMANO
PINTINHA BARTOLO (OAB 31660/SP)
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